
 

 

 

ANEXO Nº V - TERMO DE CONFIDENCIALIDADE/2024/GAB/SGA/SGA 

PROCESSO Nº 23000.024083/2024-11 

 
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE 

A  , doravante designada simplesmente EMPRESA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o número   , com sede em  , neste ato 
representada pelo Senhor (a)    , portador (a) da Carteira de Identidade n.º 
 , expedida pela (o)   e do Cadastro da Pessoa Física, CPF/MF sob o n.º 
 , conforme documentação comprobatória de vínculo anexo, compromete-se a 
observar o presente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, em conformidade com as cláusulas que seguem: 

 
1. O objetivo deste Termo de Confidencialidade é prover a necessária e adequada proteção às 
informações de acesso restrito de propriedade exclusiva do MINSITÉRIO DA EDUCAÇÃO, reveladas à 
EMPRESA, em função de possível prestação de serviços a serem realizados; 

2. A expressão “informações de acesso restrito” abrangerá toda informação escrita, oral ou 
de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, contendo ela ou não rótulo de classificação 
quanto ao sigilo, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas, projetos, especificações, desenhos, 
cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas, croquis, fotografias, plantas, programas de 
computador, discos, pen drives, fitas, contratos, planos de negócios, processos, projetos, conceitos de 
produto, especificações, amostras de ideia, clientes, nomes de revendedores e/ou distribuidores, preços e 
custos, definições e informações mercadológicas, invenções e ideias, outras informações técnicas, 
financeiras ou comerciais, entre outros, a que, diretamente ou por meio de seus empregados, prepostos 
ou prestadores de serviço, venham a EMPRESA ter acesso em razão de possível prestação de serviços a 
serem realizados; 

3. A EMPRESA compromete-se a não reproduzir nem dar conhecimento a terceiros, sem a 
anuência formal e expressa do MINSITÉRIO DA EDUCAÇÃO, das informações de acesso restrito reveladas; 

4. A EMPRESA compromete-se a não utilizar de forma diversa da prevista neste Termo as 
informações de acesso restrito reveladas; 

5. A EMPRESA deverá cuidar para que as informações reveladas fiquem limitadas ao 
conhecimento próprio; 

6. A EMPRESA determinará a observância deste Termo de Confidencialidade a todos os seus 
empregados, prepostos e prestadores de serviço que estejam direta ou indiretamente envolvidos com a 
possível prestação de serviço, ficando ainda responsável pela fiscalização do cumprimento das condições 
constantes no instrumento firmado; 

7. Os empregados, prepostos e prestadores de serviço da EMPRESA que terão acesso às 
informações do MINSITÉRIO DA EDUCAÇÃO deverão ser imputáveis perante a lei; 

8. A EMPRESA obriga-se a informar imediatamente ao MINSITÉRIO DA EDUCAÇÃO, por escrito 
e no prazo máximo de 24 horas, contados a partir da data e horário da ocorrência do incidente, qualquer 



 

 

 

 

 

Nome: 

RG: CPF:  

DE ACORDO: (Integrantes da equipe técnica da EMPRESA) 

violação das regras de sigilo estabelecidas neste termo de que tenha tomado conhecimento ou ocorrido 
por sua ação ou omissão, independentemente da existência de dolo; 

9. A EMPRESA devolverá imediatamente ao MINSITÉRIO DA EDUCAÇÃO, ao término da 
possível realização dos serviços, todo e qualquer material de propriedade desta, inclusive registro de 
documentos de qualquer natureza que tenham sido criados, usados ou mantidos sob seu controle ou 
posse, bem como de seus empregados, prepostos ou prestadores de serviço, assumindo o compromisso 
de não utilizar qualquer informação considerada de acesso restrito, nos termos do presente Termo de 
Confidencialidade, a que teve acesso em decorrência de possível prestação de serviços com 
o MINSITÉRIO DA EDUCAÇÃO; 

10. A EMPRESA estará sujeita, em caso de quebra do sigilo das informações de acesso restrito 
reveladas, devidamente comprovada, sem autorização expressa do MINSITÉRIO DA EDUCAÇÃO, por ação 
ou omissão, de eventuais sanções definidas em Lei aplicável ao caso, ao pagamento ou recomposição de 
todas as perdas e danos sofridos pelo MINSITÉRIO DA EDUCAÇÃO, inclusive os de ordem moral, bem 
como as de responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo 
judicial ou administrativo; 

11. Tendo em vista o princípio da boa-fé objetiva, permanece em vigor o dever de sigilo, 
tratado no presente Termo de Confidencialidade, após o término da possível prestação do serviço. 
Ademais, a EMPRESA ao ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
trabalho, assume total responsabilidade por este fato e de que não utilizará deste para quaisquer 
divulgação futura; e 

12. O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a 
data de acesso às informações de acesso restrito do MINSITÉRIO DA EDUCAÇÃO. 

 
Por estar de acordo, a EMPRESA, por meio de seu representante legal, firma o presente Termo de 
Confidencialidade, lavrando em duas vias de igual teor e forma. 

Brasília-DF,  de  de 2024 

 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

Vinculo do representante com a EMPRESA 

RG: CPF:  

 

 

 



 

 

 

 

Referência: Processo nº 23000.024083/2024-11 SEI nº 5063238 


